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PARECER

RELATÓRIOI-

O projeto em epígrafe é de autoria do Poder Executivo e destina “Autorizar o
Poder Executivo a contratar operação de crédito com aCAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem
a garantia da União e dá outras providências

*A esta Comissão, de acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de
<-v Camocim de São Félix-PE, art. 55, §4°, - Aprovada a redação final pela Comissão competente, o projeto

de lei retorna à Mesa para ser encaminhado ao Poder Executivo, no prazo de 48 horas; compete
pronunciar-se em forma de parecer.

O projeto foi encaminhado tempestivamente a esta Comissão, para o aval necessário
à sua tramitação.

II. PARECER

Prefacialmente, importante destacar que a análise desta Comissão cinge-se tão-
somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os fundamentos
utilizados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões que

envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade das
Comissões competentes.
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Após detida análise, verifica-se que não existe vício de iniciativa, visto que a matéria
contida no projeto de lei se insere no rol das obrigações decorrente desta casa legislativa, à vista do artigo 8o,
Eli da Lei Organica Munciipal.

Artigo 8o - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas
as matérias de competência do Município e espedalmente:

( ...)

Ill - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito.
bem como sobre a forma e os meios de pagamentos:

( . . .)

O Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, se coaduna com os preceitos
constitucionais e federais relativos ao tema, bem como com o estabelecido na lei orgânica municipal .

III - CONCLUSÃO

O projeto foi encaminhado tempestivamente a esta Casa Legislativa, para o aval
necessário à sua aprovação, em caráter de urgência, mediante a convocação para sua deliberação.

A matéria em análise vem amplamente regulamentada e de fato é do interesse do
Município. Não existe qualquer óbice com relaçãoao projeto, tendo em vista que a matéria tratada no referido
projeto se coaduna com os ditames constantes na legislação em vigor, uma vez que se insere na esfera de
competência de iniciativa do Poder Executivo.

Verifica-se também que o projeto se harmoniza com os princípios do nosso Direito,
e segue as normas técinas legislativa.

Por todo o exposto, devidamente visto e analisado, portanto, pronunciou-me
FAVORAVÉL, a aprovação do Projeto de Lei n° 005/2023 e dessa forma entendo, que o mesmo está apto a
tramitar regularmente por essa Casa Legislativa

Este é o parecer.

Camocim de São Félix - PE, 04 de maio de 2023.

IMAN K ASCIMENTO
RELATOR
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OS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, por sua vez acompanham o Parecer do Relator, em todos
os termos. Ressaltando que foi analisado os aspectos jurídicos e redacional da matéria,

cabendo a análise do objeto do projeto ao Plenário desta Casa, para estudo e decisão.

Somos favoráveis.

Opinamos pela aprovação.

Camocim de São Félix-PE, 04 de maio de 2023.

<t\v^RTON THIAÔ) A^lÃDtfR M&NTÉTko
SECRETÃRIO

'' ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS
MEMBRO
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